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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 

21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. 

Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros  termos similares, visam a identificar tais 

previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia 

podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   

 

Petrobras sobre recompra de debêntures 

—  

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2022 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em atendimento ao disposto 

na Resolução CVM nº 44/2021, informa que sua Diretoria Executiva, reunida hoje, deliberou sobre a 

aprovação do 1º Plano de Recompra de Debêntures, autorizando a aquisição de debêntures de emissão 

da própria Companhia para manutenção em tesouraria ou posterior alienação, nos seguintes termos: 

 

a) aquisição facultativa, podendo alcançar o volume total das debêntures da 5ª, 6ª e 7ª emissões; 

 

b) o prazo máximo para a realização da operação ora autorizada é de 365 dias, de 15 de julho de 2022 

até 15 de julho de 2023, inclusive; 

 

c) o preço de aquisição das debêntures não poderá ser superior ao valor nominal atualizado de cada 

série; e 

 

d) as instituições financeiras que poderão atuar como intermediárias serão: XP Investimentos CCTVM 

S.A., Ativa Investimentos S.A. C.T.C.V., BTG PACTUAL CTVM S/A e Necton Investimentos S/A. 

 

 

 


